
PARECER Nº  236, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 0032/2001

Pelo Ofício DE/GP nº 777/99, o Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, enviou a esta Casa documentos relativos ao processo TC-013820/026/91, que julgou irregular os termos aditivos de nos 14, 15 e 16, bem como ilegais as despesas decorrentes do contrato celebrado entre o Metrô-Companhia do Metropolitano de São Paulo e Figueiredo Ferraz e Consultoria e Engenharia de Projetos Ltda.

Nos termos do artigo 239 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, o presente processo foi encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou em prazo, ensejando a designação do Deputado Milton Flávio para operar como Relator Especial.

Ao examinar o processo, concluiu o relator Especial pelo conhecimento da decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nas condições previstas no Projeto de Decreto Legislativo nº 32, de 2001.

A seguir, distribuído o processo à Comissão de Fiscalização e Controle, não havendo citada Comissão se pronunciado no prazo regimental, ensejou minha designação, para, na qualidade de Relator Especial, emitir  parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo citado, nos termos do artigo 239, § 4º da XIII Consolidação do Regimento Interno.

Segundo constatação do Conselheiro Roque Citadini, ao analisar os autos, apurou irregularidades na repactuação contratual, contida no 14º termo aditivo, visto que a atuação do Metrô colide com a Medida Provisória nº 978, vez que esta retroagiu seus efeitos a abril/94, quando deveria ter sido em junho/94.

Não Obstante o Metrô tenha apresentado suas justificativas, estas não foram acolhidas pelo Tribunal de Contas, por entender que não foi cabalmente demonstrada a legalidade da conversão, quanto aos termos aditivos 14, 15 e 16, visto que não foi feito o ajuste “pro rata tempore” e nem o expurgo da expectativa inflacionária.

O Metrô interpôs recurso ordinário, que foi conhecido pelo Tribunal de Contas, mas o Tribunal Pleno não acolheu as razões invocadas pela parte, por entender que a interpretação das normas jurídicas podem quando muito reformar o julgado.

Ante todo o exposto, por considerar bem estruturado o Projeto de Decreto Legislativo nº 0032, de 2001, e corretamente fundamentada a justificativa, manifesto-me por sua aprovação.

a)  Celino Cardoso  -  Relator Especial
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